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DOUTRINA 

A MINORIA SOCIAL. RELATIVIDADE E ALCANCE 
DOS EFEITOS DE SEUS DIREITOS. 

JOÃO LUIZ COELHO DA ROCHA 

Seja em qual tipo societário se insira 
a posição de sócio minoritário, é sempre 
ela, fora casos excepcionais, mais 
inconfortável do que a daqueles que 
comandam o negócio social. 

Aos majoritários cabe algum risco 
adicional, por certo, ligado à sua cons- 
ciência e poder de decisão nas ações da 
pessoa juridica, o que lhes imputa oca- 
siões de responsabilização extra, mas o 

lado desfavorável dessa responsabiliza- 
ção perde peso diante da inegável van- 
tagem de serem eles os reais gestores 
e condutores da “vontade” da pessoa 
jurídica. 

As hipóteses fora do curso comum, 
acima referidas, dizem, em regra, com 
a possivel existência de acordos de 
acionistas (documentos não estatutários, 
mas com efeitos compulsórios especifi- 
cos, cf. art. 118 da Lei 6.404) e mesmo 
de quotistas, (hoje acolhidos, sem dú- 
vida, conforme Waldirio Bugarelli “in” 
Revista de Direito Mercantil, n. 98, p. 

44) que em um ou outro tipo societário, 
confiram a certos minoritários alguma 
força social que lhes dê vez e voz em 
determinadas decisões, e enfim garan- 
tam, à força daqueles efeitos legais tão 
potentes, eficácia real, e alcance ilimi- 
tado a seus direitos, o que, como ve- 
remos, não pauta por ocorrer no comum 
das sociedades. 

No referente às sociedades anônimas, 

como se sabe, mas nem sempre se 

pratica, minoritários que detenham 10% 

ou mais do capital social votante podem, 

pelo uso do voto múltiplo (art. 141 da 

Lei 6.404), garantir uma ou mais vagas 
nos órgãos de gestão, mas sempre, é 
claro, em situação de desvantagem 
decisória diante dos comandatários, cuja 
palavra final há por preponderar. 

Enfim, os sócios majoritários assu- 
mem e comandam, ao ritmo do seu 

talento, ao maior ou menor peso da sua 
honestidade, da sua vocação e do seu 

esforço, o destino dos objetivos pró- 
prios, do sucesso e/ou do fracasso dos 
negócios sociais. 

Já os minoritários, o mais das vezes 
se vêem posicionados como meros 
“prestadores de capital”, contentando-se 
em observar e torcer de longe pelo 
cumprimento das finalidades da empre- 
sa, cientes de que dificilmente poderão 

influir na condução dos destinos da 
sociedade, e, pois, daquela parcela de 
seu patrimônio ali investida. 

No caso das sociedades de pessoas 
regidas pelo antigo código comercial, 
sempre se admitiu a hipótese, assentada 
no princípio do seu art. 335, “5”, de que, 
contratadas elas por prazo indetermina- 
do, qualquer sócio, minoritário que fosse, 
poderia a todo tempo requerer a sua 
dissolução, a sua extinção, pelo mero 
fato de que extinta estivesse a affectio 
societatis, ou seja, pela sua vontade 
simples de não mais continuar com o 
negócio social. 

As sociedades por cotas, ainda que 

regidas também à parte — pelo Decreto 
3.708/19, e porque na sua estrutura 
ordinária as grandes deliberações (pode- 

res da administração, direitos dos qua-
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tistas, modo de fiscalização, distribuição 
dos lucros) passam por alterações neces- 
sárias no contrato social (que é o seu 
estatuto), elas também abrigam uma 
proteção extrema ao quotista minoritário, 
pois que nos termos do art. 15 daquele 
Decreto 3.708, assiste ao quotista dis- 
sidente da deliberação que reforma o 
contrato social, o direito de retirada, 
uma espécie de direito de recesso, re- 
cebendo o valor de suas quotas com 
base no patrimônio líquido apurado. 

Na verdade, ainda durante tanto tem- 
po, a jurisprudência andou aplicando às 
sociedades por quotas, qualificando-as 
como sociedades de pessoas (o que era 
aliás, o entendimento da doutrina então 
prevalente, veja-se Waldemar Ferreira 
Tratado de Sociedades Mercantis, 5.º 

ed., vol. 3, p. 658) a regra do código 
comercial (art. 335, 5) via da qual, se 
por prazo incerto a duração do empre- 
endimento — como o mais das vezes 
— qualquer um dos quotistas poderia 
dissolvê-las (no pressuposto de que fin- 
da estava a affectio societatis). 

Com a evolução inegável desse tipo 
de sociedade no curso do século, amol- 
dando-se aos negócios de pequeno e de 
médio vulto, e de um modo sensível 
despersonalizando frequentemente a 
qualidade de seus sócios, tanto a dou- 
trina como a jurisprudência passaram a 
aproximar as sociedades por cotas do 
gênero das sociedades de capitais, de 
toda forma diferenciando as daquelas 
típicas sociedades de pessoas tratadas no 
secular Código Comercial (veja-se 
Egberto Lacerda Teixcira, Das socieda- 
des por cotas de responsabilidade limi- 
tada, 1956, Ed. Max Limonad). 

Neste seguimento, a vertente jurispru- 
dencial hoje dominante decorre por 
conceder prevalência à continuidade, 
sempre que possível, dos negócios so- 
ciais, de um modo tal que aquele sócio 
quotista, qualquer deles, não mais cabe 
o direito, e o poder, de dissolver a 
sociedade por prazo indeterminado pelo 

seu simples desejo de assim decidir, mas 
tal direito convola-se no direito de “dis- 
solução parcial”, ou seja, no seu direito 
pessoal de, como dissidente, obter a sua 
retirada. 

Veja-se, emblematicamente, essa de- 
cisão da 11.º Câmara Civel, do TJSP na 
RT 587/79: 

“A jurisprudência predominante for- 
mou-se no sentido da conversão da ação 
de dissolução total da sociedade em 
dissolução parcial, com a retirada dos 
dissidentes minoritários, apurados seus 
haveres pelo valor real do ativo (...) 
neste sentido a jurisprudência (RTJ 91- 
357, 89/1054 e 90/88 (...).” 

O parâmetro adotado, tratando-se 
assim de uma liquidação parcial da 
empresa, ou seja, da sua terminação 
apenas em relação ao sócio insatisfeito, 
continuando ela a viver com os sócios 
remanescentes, foi o da apuração de 
haveres, mensuração do patrimônio li- 
quido da sociedade alocável aquele 
determinado sócio, o que se calcula, 
como consegiiente, na base percentual 
da participação do mesmo no capital da 
sociedade. 

Há questões longamente debatidas, 
que aqui não vem a talo, quanto à real 
mensuração dessa quantificada “tranche” 
dos ativos líquidos cabível ao quotista 
retirante, o que se apura, na forma da 
lei adjetiva ainda prevalente a respeito, 
pelo curso processual da “apuração de 
haveres” (Cód. de Proc. Civil, art. 1.218, 
inc. VII, combinado com os arts. 655 
a 674 do Decreto-lei 1.608/39). 

A verdade é que, nas sociedades por 
quotas de responsabilidade limitada, pois, 
o minoritário desfruta desses extremos 
limites de proteção de seus direitos e 
interesses sociais: 

* Se por prazo indeterminado a so- 
ciedade, a qualquer tempo e hora pode 
o quotista requerer como que imotiva- 
damente, ou melhor, tão só argiiindo 
unilateralmente o desaparecimento da 
Affectio Societatis, o seu desejo de não
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continuar ali agregado, ou seja, a dis- 
solução parcial da mesma em relação a 
si, € nesse contexto, terá direito a re- 
ceber a sua parcela no patrimônio líqui- 
do da empresa. 

* Se por prazo certo a sociedade, não 
se defere ao quotista o direito tout court 
e unilateralmente fundamentado, de dali 
se retirar, mas, garante a ele, por menor 
que seja sua participação societária, de, 
divergindo de qualquer alteração do 
contrato social, retirar-se do empreendi- 
mento, recebendo também sua parcela 
do patrimônio líquido (art. 15 do De- 
creto 3.708). 

Quanto a esse último ensejo de reti- 
rada, é de ser percebido e sublinhado o 
efeito daquela característica própria das 
sociedades por quotas, de ter o seu 
contrato social como um instrumento 
muito mais volátil, menos estratificado 
e pétreo do que o estatuto das socieda- 
des anônimas. 

O exercicio diário da prática mercan- 
til demonstra como nas sociedades por 
cotas, a cada passo se mexe no seu 
contrato social, ou porque ali se inserem 
a investidura de seus gestores todos, a 
contenção e a amplitude dos poderes 
diretivos dos mesmos, ou porque, como 
maior timbre de sua “semi-pessoalidade”, 
em regra projeta-se ali o cenário de 
quase todas as deliberações dos sócios, 
ou ainda pois por um ou outro motivo, 
as condições formais da alteração do 
contrato social quase sempre são mais 
simplificadas (sem demanda de quórum 
qualificado, sem publicidade convocató- 
ria em jornais, etc.). 

De fato, na grande maioria das socie- 
dades por cotas, qualquer maior assunção 
de responsabilidades, em nome da 
empresa, a prática de ato jurídico que 

não se contenha nos limites da gestão 

usual e comum, demanda alteração do 

contrato social. 
É então que essa particularidade da 

fisiologia das sociedades por cotas apre- 

senta aos sócios minoritários muitas 

oportunidades de, à vista da deliberação 
para alterar o contrato social, obter sua 
retirada, como dissidente, havendo sua 
parcela do patrimônio liquido. 

Não assim nas sociedades anônimas 
fechadas, aquelas que não possuem 
qualificação para ensejar a seus acionis- 
tas, quaisquer deles, obter, no mercado, 

o escape a seu status de sócio mediante 
alienação de suas ações. 

Nessa espécie de sociedade, o acio- 
nista descontente ou insatisfeito com o 
rumo da empresa vê suas opções muito 
mais limitadas no que tange à sua saída. 
É isso mesmo sendo o direito à retirada 
um daqueles solenemente enunciados 
pela Lei 6.404 como inalienáveis (art. 
109, inc. V). 

O resgate e a amortização das ações 
são hipóteses em que a sociedade anô- 
nima pode dispor dos lucros ou reservas 
(exceto a legal) para buy out acionistas, 
recebendo estes o valor de suas parti- 
cipações. Mas são hipóteses deferidas à 
decisão e conveniência da própria socie- 
dade, vale dizer, ao poder de decisão da 
maioria societária. 

Existe o reembolso (art. 45), pelo 
qual esse valor de patrimônio líquido 
das ações é pago ao acionista dissidente, 
mas apenas limitado ao caso de certas 
e contidas matérias deliberadas pela 
assembléia geral (art. 136, incs. 1, II, € 

IV a VII). 
Todas essas matérias dizem respeito 

a alterações nos estatutos da companhia, 
mas ao contrário do que acontece nas 
sociedades por cotas, nem toda e qual- 

quer alteração do estatuto proporciona 
o direito de recesso, senão apenas essas 
8 (oito) hipóteses acima codificadas. 
São hipóteses de deliberações carrega- 
das de radicalidade e só por isto o 
legislador abona a retirada ao minoritário. 

Explica Rubens Requião (Curso de 
Direito Comercial, 2.º vol. 8” ed, 
Saraiva, p. 159): 

“A alteração fundamental da estrutura 
da companhia, pela assembléia geral
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extraordinária, dá ao acionista o direito 
de retirada. Tendo ele ingressado na 
sociedade, pelo contrato, a modificação 
substancial de seus termos vale dizer, da 
estrutura da sociedade, dá-lhe o direito 
de, desinteressando-sc pela empresa, dela 
retirar-se.” 

Bem, pela própria qualidade dos 
acionistas, como tais, integrantes de um 
corpo maior, e ali subjugados a decisões 
que lhes são sobrepostas, ordens jurídi- 
cas como a nossa, optam por 

“(...) garantir o respeito, em qualquer 
hipótese, de um certo número de direitos 
aos acionistas, concebidos analogamente 
aos direitos individuais do homem e do 
cidadão, na sociedade política (Lei 6.409, 

art. 109)” (Fábio Konder Comparato, O 
poder de controle das sociedades anó- 
nimas, Ed. RT, S.P., 3.º ed., p. 283 e 

S.) 
Modesto Carvalhosa (Comentários à 

Lei de Sociedades Anônimas, Ed. Sarai- 
va, 4.º vol., p. 40) discorrendo sobre o 
contexto desses direitos essenciais, pro- 
cura elencar tantos outros direitos que 
a Lei 6.404 assegura aos acionistas, e 
que, “por não serem de igual importân- 
cia”, ali não são listados, tais como: 

* direito de tratamento igualitário na 
alienação do controle da companhia, 
mediante oferta pública simultânea (art. 
254); 

e direito de negociar livremente suas 
ações (art. 36); 

* direito de participar na Assembléia 
Geral (art. 125); 

« direito de propor ação de respon- 
sabilidade contra os administradores em 
nome próprio e, por substituição proces- 
sual, em nome da Companhia (art. 159). 

Mas, logo se observa o porque da 
essencialidade daqueles direitos do art. 
109, e na sua sobrerrelevância. 

Realmente, de pouco vale o direito de 

“negociar livremente” as ações, se o 
mercado não existe para elas, ou efeito 
relativo e limitado tem o direito de 
participar na assembléia geral, para se 

  

ver enfim vencido nas decisões dali 
proferidas. 

O direito de eqiiidade de preço por 
ação na alienação de controle é impor- 
tante, mas cuida de hipóteses de saída 
do acionista e não da vida usual da 
sociedade, assim como o direito de 
responsabilização dos gestores é recurso 
necessário e basilar mesmo, mas ele se 
revela como uma válvula de emergên- 
cia, em regra com objeto somente rea- 
lizável à la longue, custosa, demorada, 
e desgastante, para buscar compensa- 
ções pelos desvios patológicos do poder 
societário. 

A verdade então é que, salvo tais 
hipóteses literalmente e expressamente 
selecionadas nos arts. 136 e 137, de 
certo traumatismo societário dentro da 
vida da companhia, e que ensejam a 
retirada, com ressarcimento patrimonial, 
ao acionista minoritário, na sociedade 
anônima, resta quedar-se nela integrado 
e investido, desde que lhe sejam garan- 
tidos os demais direitos sociais irrenun- 
ciáveis (art. 109): 

* de participar dos lucros; 
* de partilhar o patrimônio líquido na 

liquidação; 
* de fiscalizar a gestão oficial; 
* de manter seu percentual de parti- 

cipação societária. 
Ora, o desfrute dos (não o direito aos) 

lucros sociais é alguma coisa de certa 
relatividade, pelo grande poder de 
mensuração e quantificação a tais lu- 
cros, e que é privilégio da maioria 
dirigente, ou mesmo pela eventual con- 
tenção estatutária ao seu limite de dis- 
tribuição, por mais que a lei tenha 
determinado quantitativos minimos. 

De um lado a grande possibilidade de 
maleabilizar, artificializar — mesmo sem, 
em rigor técnico, ocorrência de fraudes 
— os balanços, apequenando os resul- 
tados formais, e de outro a conveniên- 
cia, nem sempre descartável é claro, mas 

nem sempre tecnicamente necessária, da 

capitalização maior, juízo único dos
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majoritários. Tudo isto são circunstân- 
cias inegáveis que militam contra a 
pretensão das minorias a haver ganhos 
sociais concretos em suas mãos. 

Muitas vezes, às viúvas, aos pequenos 
investidores, é de muito maior interesse 
haver resultados concretos, monetários, 
de suas ações, às vezes como meio de 
auxiliar sua sobrevivência, em contra- 
ponto aos que podem e tem como 
contemplar seus investimentos à la 
longue, capitalizando para tempos futu- 
ros. 

O poder dos administradores (e aí 
entenda-se, é claro, subjacente, o poder 
dos controladores que os elege) é tama- 
nho, nessa matéria dos lucros sociais, e 
do acesso dos acionistas aos dividendos, 
que a própria assembléia geral, soberana 
que é em principio, tem seus limites a 
respeito. Ensinam assim Modesto 
Carvalhosa e Nilton Latorraca (Comen- 
tários à Lei de S.A., vol. 6, p. 107): 

“Tanto nas companhias abertas como 
nas fechadas, a lei atribui competência 
ao órgão de administração para decidir 
pela não distribuição de dividendo obri- 
gatório, simplesmente informando à 
assembléia geral da incompatibilidade 
da situação financeira com tal distribui- 
ção. Se isso ocorrer, não terá a assem- 
bléia competência para deliberar cm 
contrário. Cabe-lhe apenas homologar a 
decisão do board. 

Pior ainda para os minoritários nas 
companhias fechadas, pois nessas, mes- 
mo que a administração proponha dis- 
tribuir dividendos obrigatórios, a assem- 
bléia, por voto unânime dos presentes, 
pode negar tal distribuição, estranho 
sendo que não tem a mesma assembléia 
o poder de agir em sentido contrário, ou 
seja, de revogar decisão dos gestores de 
não distribuir o dividendo compulsório” 
(veja-se Carvalhosa, ob. e vol. cit., p. 
108). 

Quanto ao direito à sua quota no 
remanescente ativo líquido da empresa, 
ao fim desta, é um mínimo essencial ao 
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próprio conceito econômico da associa- 
ção, e pode-se dizer, não representa 
consolo do agravo ao pequeno acionista, 
ou pelo absurdo último que a ausência 
desse direito diria, ou pela compreensi- 
vel (e insita ao conceito societário) 
prevalência, por parte da vontade de 
qualquer acionista normal, em ver resul- 
tados durante e no curso do empreen- 
dimento social. 

De igual modo, importante que é o 
direito de preferência nos aumentos de 
capital, mantendo ao minoritário sua 
quota-parte na empresa, ele de pouca 
valia tem nesse aspecto tão preocupante 
e tão fregiuente, de ver-se o acionista 
acuado, esquecido, relegado a um canto 
como mero prestador de capital, sem 
retomo devido, sem acesso às vias di- 
nâmicas da máquina empresarial. O 
direito de preferência, por assim se 
simplificar, não melhora em nada a 
posição inferior do minoritário, apenas 
lhe assegura meios para não agravar tal 
status inferior. 

Sobra ao acionista minoritário, assim, 

na síntese dos direitos essenciais que a 
lei lhe garante, aquele de fiscalizar a 
gestão social, para que faça valer sua 
condição de participante do quadro dos 
“donos” da empresa. 

Ora, na sintaxe legal, esse direito de 
fiscalização dos acionistas se exerce, na 
sua essência, no âmbito da assembléia 
geral, que é o organismo superior da 
sociedade (art. 121). 

Tanto é que o próprio balanço e 
demais demonstrações financeiras da 
companhia (art. 176), com todas as 
exigências e demandas formais que a lei 
expressa, e que são, enfim, ou devem 
ser, um raio “X” anual de sua vida, são 
mandatoriamente submetidos ao crivo 
apreciatório da assembléia geral ordiná- 
ria (art. 132, bem como, para tal fim, 

devem estar disponíveis para análise 

pelos acionistas dias antes da reunião 

assemblear (art. 133, caput) ou serem 

enviadas aos que o solicitem (art. 133,
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$ 3.º) e de toda maneira publicados (art. 
133, 8 3.9). 

E, neste passo, todas as demais de- 
liberações societárias, inclusive a refor- 
ma dos estatutos, passam obrigatoria- 
mente pela apreciação assemblear (art. 
135). 

Contudo, o fato incontente é que, na 
sociedade anônima, nas suas assem- 

bléias gerais, rege o princípio da pre- 
valência majoritária, tendo como resul- 
tante óbvia o fato de que, ainda que 
formalmente fiscais da empresa por 
aqueles meios, os acionistas minoritá- 
rios deverão sempre se conformar com 
o voto e decisão dos controladores. 

E desde que tal voto não implique em 
resoluções sobre aquelas especificas 
matérias tipificadas nos incisos (exceto 
o IID do art. 136, não cabe ao minoritário, 
em seu inconformismo, o direito de 
retirar-se da empresa recebendo sua 
quota-parte de patrimônio líquido. 

Suponha-se que — e sabe-se o quão 
longe da extratificação puramente teó- 
rica tal hipótese representa no Brasil — 
os majoritários apresentem balanço vi- 
ciado, mas tecnicamente bem elaborado, 

sob maquiagem palatável aos auditores, 
cujo resultado enfim, sob qualquer apa- 
rência que tenha, acabe prejudicando 
direitos dos acionistas aos lucros so- 
ciais. 

Naturalmente que os majoritários vão 
aprovar a matéria em assembléia, con- 
figure-se ou não votos dissidentes, e 
assim decidido, a nível intemo nada 
restará a fazer aos minoritários supos- 
tamente prejudicados. 

Sim é certo que os administradores da 
sociedade tem responsabilidades legais 
em tese nítidas (art. 158), desde que 
seus atos lesivos: 

* sejam praticados em ofensa à lei ou 
em excesso de poderes estatutários; o 
que podemos chamar de atos “objetiva- 
mente lesivos”; 

* mesmo aparentemente legais ou 
estatutários, sejam contaminados de culpa 

ou dolo, os quais denominamos atos 
“subjetivamente lesivos”. 

Mas, ainda que tais ações desviosas 
possam ter ocorrido, como na hipótese 
daquelas demonstrações financeiras ir- 
reais como acima, a assembléia geral é 
ainda ela o painel competente (art. 159) 
para deliberar a persecução dessa res- 
ponsabilização dos gestores. 

E, mais uma vez, a maioria dirá. No 
entanto, aí enfim a lei abre uma janela 
aos acionistas menores, tenham eles 5% 
(cinco por cento) ou mais do capital ou 
ainda que esse não seja o caso (83 3.º 
e 4.º do art. 159), pois se a assembléia, 
pela sua voz dominante, resolver não 
buscar a responsabilização de seus agen- 
tes, quaisquer acionistas poderão fazê- 
lo, em beneficio da companhia, havendo 

desta reembolso de seus custos com tal 
procedimento (4 5.º do art. 159). 

Certo portanto que, na circunscrição 
exterior à empresa o acionista minoritário 
possui, fora a base genérica da lei civil 
(art. 159), assentos legais próprios para 
procurar compensação para sua socieda- 
de, derivada de atos desviosos de seus 
gestores, assim como igual responsabi- 
lização pode ser demandada daqueles 
próprios acionistas controladores, se estes 
com abuso de seu poder de comando, 
de voto, causarem prejuízos à compa- 
nhia (art. 117). 

Pois porque a sociedade anônima não 
“é” dos controladores, ainda que estes 
decidam no foro assemblear por ela, a 
lei houve por criar essa responsabiliza- 
ção própria, sempre que os atos e ações 
de comando desses controladores se 
revelarem cumulativamente abusivos de 
poder e danosos à companhia. 

É bom se ver que, tratando desse 
importante comando, a lei ($ 1.º do art. 
117) nomeia hipóteses apenas exempli- 
ficativas desses atos desviosos (“moda- 
lidades de exercício abusivo de poder”). 

E, ainda, há de se perceber que o 
conceito de abuso de poder nessa tipi- 
ficação legal é o conceito amplo, isto
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revelado pelo próprio elenco exemplifi- 
cativo de atos como tais catalogados. 

Sim, porque de rigor formal, levar a 
companhia, pelo voto, pela orientação 
comanditária, “a favorecer outra socie- 
dade, (...) em prejuízo da participação 
dos acionistas minoritários (...)” pode 
não ser ato abusivo de poder em visão 
estreita, se os estatutos conferem à 
assembléia geral amplitude de decisões 
a respeito, mas certamente, pautado o 
poder societário como necessariamente 
voltado aos interesses sociais, tal com- 

portamento se qualifica como abusivo 
por nada objetivar a favor da empresa 
e/ou de todos os seus acionistas, senão 
de alguns deles. 

Mais ainda, se não em nome e em 

benefício da sociedade, o acionista 
minoritário, seja em face dos diretores 
que ajam com irregularidade (já na 
forma, já na substância) seja diante dos 
acionistas controladores praticantes de 
ações abusivas e danosas à sociedade, 
pode ele demandar em seu próprio nome, 
como prejudicado, com título próprio 
pois a buscar ressarcimento indenizatório. 

Assim ensinam Carvalhosa e Lator- 
raca (ob. cit., p. 136): 

“Deve ter havido um prejuizo para a 
companhia ou para os não controladores 
ou para as demais pessoas e entidades 
mencionadas na lei, o qual demanda 
uma reparação. 

Dois procedimentos, que não se ex- 
cluem, podem ser adotados para essa 
reparação. A ação de anulação das 
decisões, atos e negócios realizados 
contrariamente à lei e aos interesses dos 
terceiros. A ação de indenização por 
perdas e danos sofridos por essas mes- 
mas pessoas. Na ação de responsabili- 
dade civil, também poderá ocorrer a 
anulação do ato do controlador, desde 

que não fira legitimo direito ou interesse 

de terceiro de boa-fé. 

Cabem, portanto, na espécie, a ação 

para anular deliberações tomadas pelos 
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controladores em assembléia geral (art. 
286) e a de responsabilidade civil (art. 
287). 

Se o controlador for concomitante- 
mente administrador, contra ele cabem 

os procedimentos prescritos no art. 159 
da lei, sem o embargo das medidas 
individuais dos '“prejudicados”.” 

Nestas circunstâncias, é deferido ao 
minoritário até o acesso a meios proces- 
suais preparatórios, de modo a logo 
evidenciar e refletir eventos danosos 
que, no bojo e no seio da companhia, 
tenham deixado rastros para embasar as 
responsabilizações de diretores e/ou 
comanditários: 

“Medida cautelar — Perícia Contábil 
— Recurso Provido Cabivel é a perícia 
contábil como medida preparatória de 
ação de responsabilidade civil de dire- 
tores de sociedade anônima quando há 
fundada suspeita de atos lesivos aos 
interesses da empresa e por via de 
consegiiência do requerente da medida” 
— (TJSP, 1.º Câm., Ag. In 271.860, 
julgado em 19.09.78 e publicado por 
Waldirio Bulgarelli em seu Manual das 
Sociedades Anônimas, 7º ed., p. 210). 

Em última análise, pois, o acionista 
minoritário que se veja agravado, afe- 
tado pela condução dos negócios sociais 
que vê como abusiva de seus direitos 
só encontra soluções no âmbito do que 
podemos, em sentido, chamar da própria 
“organicidade” da empresa, se (a) alie- 
nar sua participação societária, o que de 
regra só se mostra economicamente 
viável nas companhias abertas, ou (b) 
requerer direito de recesso, aí sim, re- 
cebendo sua quota-parte efetiva no 
patrimônio liquido, mas só se algum 
daqueles poucos direitos que o legisla- 
dor capitulou como essenciais foi afe- 
tado. 

Aos tantos e tantos comanditados que 
se acham fora dessas hipóteses acima 

sobra aquele caminho da busca no 

Judiciário da responsabilização de admi- 

nistradores e controladores.
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Aparentemente, essa indiscutível in- 
ferioridade jurídica dos minoritários 
decorre da própria natureza do corpo 
coletivo, que, como “pessoa moral” não 
tem manifestação volitiva própria, e há 
de se mnanifestar perante o mundo ex- 
temo, pela voz de sua maioria, que é 

a mesma voz que escolhe seus adminis- 
tradores. 

A verdade é que esse problema, di- 
gamos, sistêmico, que há por provocar 
quase inevitável insatisfação dos que 
precisam se conformar com decisões 
alhcias afetando seu patrimônio ce suas 
esperanças empresariais, vê-se bem 
agravado pela conhecida postura cultu- 
ral da ordem brasileira, onde corporações 
se formam sob controle de hordas fa- 

miliares ou inter familiares, sem o vezo 
democrático que observamos em estru- 
turações de sociedades nas nações mais 
evoluidas. 

Nessas derivações mais modernas das 
corporações o papel (que é por conceito) 
minoritário dos pequenos acionistas vê- 
se relevado pela necessidade, a toda 
hora, de seu concurso, em decisões que 
confrontam grupos maiores mas não 
absolutos dentro da empresa, e é nesse 
contexto e sob tal influxo de interesses 
que aos pequenos acionistas ali são 
garantidos acessos maiores aos quadros 
de gestão, sob forma de cooperação ou 
de algum controle fiscal, assim como 
participações mais recompensadoras nos 
lucros sociais.


